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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.028 DE 03 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO RE-
MUNERATÓRIA, NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO
NA LEI FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO
DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 144 da Constituição da República
Federativa do Estado do Brasil e o art. 145 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro, bem como o disposto no processo n° SEI-
030001/017564/2024
CONSIDERANDO:
- a regra contida no art. 212-A, caput e inciso IV, da Constituição Fe-
deral de 1988, que determina a observância do piso nacional salarial
do magistério;
- o conteúdo da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que
regulamentou o art. 60, inciso III, alínea “e”, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, bem como Portaria nº 61, de 31 de ja-
neiro de 2024, que divulgou o valor do Piso Salarial Profissional Na-
cional - PSPN do magistério público da educação básica para o exer-
cício de 2024.
- que compete privativamente ao chefe do Poder Executivo a expe-
dição de decretos e regulamentos destinados à fiel execução de leis,
conforme disposto no Art. 84, incisos IV e VI da Constituição da Re-
pública e no Art. 145, inciso IV, da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro;
D E C R E TA :
Art. 1º - A Secretaria de Estado de Educação pagará, como rubrica
autônoma e transitória, complementação remuneratória ao servidor in-
tegrante de classe docente do Quadro do Magistério, com o propósito
de cumprir o piso nacional da categoria.
§1º - O valor pago a título de complementação remuneratória para os
Docentes com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais será
correspondente à diferença entre o valor atual do piso nacional, R$
4.580,57 (quatro mil quinhentos e oitenta e cinquenta e sete centa-
vos), e o valor pago pelo enquadramento do servidor nos seus res-
pectivos faixa e nível funcionais.
§2º - Para os Docentes que cumprem carga horária inferior a 40 (qua-
renta) horas semanais, o valor do piso da Categoria será proporcional
à jornada de trabalho, nos termos do artigo 2º, §3º, da Lei Federal nº
11.738, de 16 de julho de 2008.
§3º - Para os casos previstos no §2º deste artigo, a complementação
remuneratória corresponderá à diferença entre o valor proporcional-
mente reduzido do piso nacional e o valor pago pelo enquadramento
do servidor nos seus respectivos Faixa e Nível funcionais.
§4º - O disposto neste decreto aplica-se:
I - aos contratados, na correspondência das cargas horárias que efe-
tivamente venham a cumprir;
II - aos inativos e pensionistas com reajustes fixados pela paridade de
remuneração.
§5º - A complementação remuneratória de que trata este decreto não
terá reflexo nas demais verbas remuneratórias ou indenizatórias, com
exceção dos triênios.
Art. 2º - A Secretaria de Estado de Educação regulamentará as si-
tuações decorrentes da aplicação do presente decreto.

Parágrafo Único - O Rioprevidência regulamentará a aplicação do art.
4º, II, do presente Decreto.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão
à conta das dotações orçamentárias da Secretaria de Estado de Edu-
cação e à conta dos recursos destinados ao custeio do Regime Pró-
prio de Previdência Social dos servidores do Estado do Rio de Ja-
neiro, suplementados se necessário.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2024.

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2024
CLÁUDIO CASTRO

Governador
Id: 2557417

Atos do Governador
ATO S DO GOVERNADOR

D E C R E TO S DE 03 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR WALCYR RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR para exer-
cer o cargo em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo FAE-
TEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação, anteriormente ocupado por Adilson da Silva Moreira dos
Santos, ID Funcional nº 4393516-8. Processo nº SEI-
260005/004004/2024.

NOMEAR HEITOR CARVALHAR BALDOW, ID FUNCIONAL N°
21703973, para exercer, com validade a contar de 02 de abril de
2024, o cargo de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Subse-
cretaria de Infraestrutura Ambiental, da Secretaria de Estado do Am-
biente e Sustentabilidade, anteriormente ocupado por Daniel Moraes
de Albuquerque, ID Funcional n° 50860224. Processo nº SEI-
070001/000401/2024.

NOMEAR PAULO HENRIQUE BAETA NOGUEIRA DE CARVALHO
para exercer, com validade a contar de 01 de abril de 2024, o cargo
em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, da Secretaria de Es-
tado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente
ocupado por Helga Restum Hissa, ID Funcional nº 2022676-4. Pro-
cesso nº SEI-020001/001108/2024.

Id: 2557427

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 03 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-080001/002366/2021,

DECRETA a DEMISSÃO de MYRIAN GOMES NOGUEIRA, Identida-
de Funcional 32319835, Médico, Matrícula 850125-6, Vínculo 2, por
conduta enquadrada no art. 52, inciso V, §1º, do Decreto-Lei n°
220/1975, regulamentado pelo Decreto n° 2.479/1979, alterado pela
Lei Complementar 85/1996.

DECRETO DE 03 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-08/008/476/2017,

DECRETA a DEMISSÃO de servidor MARCO ANTONIO DE AZEVE-
DO NOGUEIRA, Identidade Funcional 30073430, Auxiliar Administra-
tivo de Serviços de Saúde, Matrícula 199306-2, Vínculo 1, conduta
enquadrada no art. 52, inciso V, § 1º, do Decreto-Lei n° 220/1975,
regulamentado pelo Decreto n° 2.479/1979.

DECRETO DE 03 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo n° SEI-030029/011303/2023;

R E S O LV E :

NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, para exercerem o cargo
de provimento efetivo de Professor Docente I com carga horária de
30 horas do Quadro I - Permanente do Magistério da Secretaria de
Estado de Educação do Rio de Janeiro, em virtude de aprovação e
classificação em Concurso Público, realizado em 2014, homologado
em 22 de junho de 2015, na conformidade com o Edital publicado no
Diário Oficial de 18 de dezembro de 2014 e retificado no Diário Oficial
de 02 de fevereiro de 2015 e 27 de março de 2015.

DIRETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA BAIXADAS LITORÂ-
NEAS

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E
SUAS TECNOLOGIAS

DISCIPLINA: GEOGRAFIA

NOME MUNICÍPIO
THIAGO LAINO DE OLIVEIRA NITERÓI
PAULA QUADROS PITASSI NITERÓI
LEONARDO RIBEIRO DA SILVA CABO FRIO
ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA MARICÁ

DIRETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA CENTRO SUL

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E
SUAS TECNOLOGIAS

DISCIPLINA: GEOGRAFIA

NOME MUNICÍPIO
SIMONE DOS SANTOS SILVA RIO DAS FLORES

ÁREA DE CONHECIMENTO: LINGUAGEM, CÓDIGOS E SUAS
TECNOLOGIAS

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA

NOME MUNICÍPIO
MARIANA SOUZA TEMOTEO MENDES

DIRETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA METROPOLITANA I

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E
SUAS TECNOLOGIAS

DISCIPLINA: GEOGRAFIA

NOME MUNICÍPIO
JOSÉ GUILHERME DE CASTRO
NÓBREGA

NOVA IGUAÇU

CRISTIANE OLIVEIRA FERREIRA NOVA IGUAÇU
RAFAEL PEREIRA SANTANA NOVA IGUAÇU
ANA CECILIA VIEIRA MENDIVIL PE-
LAES

NOVA IGUAÇU
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